
 

 

 

 

 

     

MOÇÃO Nº 06/2009 

 

       

    REQUEIRO à Mesa, após as formalidades regimentais e ouvido o 

Plenário, com fundamento no Artigo 93 do Regimento Interno desta Casa de Leis, Moção de 
Repúdio à portaria do Governo Federal que pretende revisar os índices de produtividade do setor 

agropecuário para fins de reforma agrária, e com isso possibilitar o aumento da oferta de terras 

para a implantação de novos assentamentos rurais. 

 

                                                 Requeiro ainda, se aprovada a matéria, o envio de cópia da presente 

moção ao Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Reinhold Stephanes, e aos Líderes 

Partidários do Congresso Nacional. 

 

  

    Justificativa: 

 

              Esta Casa tomou conhecimento da matéria através de ofício recebido da 

Câmara Municipal de Pirassununga/SP, que aprovou por unanimidade a referida “Moção de 

Repúdio”, e encaminhou cópia da mesma às Câmaras Municipais da região. 

                                               Consideramos que tal medida, se acolhida pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, significará uma ameaça aos produtores rurais que terão que aumentar a 

produtividade para evitar que sejam passíveis de desapropriação, sem as mínimas condições para 

isso, uma vez que já lutam com dificuldades para conseguirem manter sua produtividade, em razão 

de uma política econômica e cambial que vem penalizando o setor. 

                                                Assim sendo, a presente moção tem como objetivo servir de alerta, no 

sentido de proteger os produtores rurais, garantindo que eles tenham segurança jurídica necessária 

para que possam continuar produzindo e contribuindo para o desenvolvimento e progresso deste 

País, e para que tal medida seja repensada e providências menos invasivas sejam adotadas para a 

reforma agrária neste país.   

                                                                                         

    Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 18 de setembro de 2009. 

 

Ver. Marcelo Simão 
Presidente 

 

Ver. José Mário Castaldi                                                                             Ver. Paulo César Missiatto 

        1º Secretário                                                                                                      2º Secretário 


